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Abre crédito especial e dá 

outras providências. 

SR. CELSO AUGUS·:ro 13IROLLI, Pre:fei to ?ilunicipal de Uchoa, 

Estado de sã.o Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz zaber que a cfu:iara Mu.:licipal aprova e ele sa.ctciona/ 

e pro~u.lga a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir/ 

::a Contadoria Mu.n.icipal, UL, crédito especial de CR.$200. 000, 00 (duze~ 

tos 1:il cruzeiros), destinados à .Associação do BeÕ.o de Boiadeiro de/ 

Uchoa. 

.llrtigo 2ll. - O valor do presente crédi·t;o será coberto / 

COill os recursos provenientes do Governo do Estado de São Paulo, Atra 

vés da Secretaria da Agricultura e Abastecimento. 

Artigo 32, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pre:fei-b..i.ra Municipal de Uchoa, aos 03 dias do oes de -

Abril do ano de l.990, 

PREFEITO MU!ITCIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 

a.fixação no local de costume e l)ela I:w.prensa local. 

VERA LUIZA BE3E·TTA SECO 


